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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Saúde.   

Responsável pela Demanda: 

Secretaria Municipal de Saúde.   

Natureza do objeto: 

( ) Serviço não continuado 

( x) Serviço continuado  

( ) Material de consumo          ( ) fornecimento contínuo         ( ) bens comuns   ( ) bens especiais 

( ) Material permanente                                                        ( ) bens comuns   ( ) bens especiais 

( ) O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 5.298, de 05 

de janeiro de 2022                                                                   ( x) Não se aplica 

Forma de contratação sugerida: 

( ) Licitação      

(x) Procedimento auxiliar: (x) credenciamento ( ) pré-qualificação ( ) p. de manifestação de interesse  

                                                  ( ) sistema de registro de preços ( ) registro cadastral 

( ) Dispensa de Licitação em razão do valor do objeto (art. 75, I e II).  

( ) Dispensa de Licitação para manutenção e/ou aquisição de peças de veículos automotores com valor 

não superior aquele estabelecido no art. 75, § 7º da Lei nº 14.133/21.  

( ) Dispensa de licitação (demais hipóteses do art. 75).  

( ) Inexigibilidade de Licitação.  

Justificativa: 

A Secretaria de Saúde necessita adotar nova medida contratual para garantir a continuidade dos 

serviços médicos especializados em ginecologia e obstetrícia, essenciais à atenção integral à saúde da 

mulher e da criança. O atual contrato (nº 105/2020) se encerra em dezembro de 2025, sem 

possibilidade de prorrogação, e o município não conta com médicos concursados nessa especialidade. 

A contratação é imprescindível para evitar a descontinuidade de atendimentos como pré-natal, 

assistência obstétrica e procedimentos ginecológicos, assegurando os avanços obtidos na área 

materno-infantil, em consonância com as diretrizes do SUS, o Plano Anual de Contratações de 2025 e 

a LOA. 

Descrição do objeto: 

Prestação de serviços médicos especializados em ginecologia e obstetrícia, visando garantir o 

atendimento ambulatorial, acompanhamento pré-natal, assistência obstétrica, realização de 
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procedimentos ginecológicos e demais ações voltadas à saúde da mulher, conforme diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando a continuidade e a integralidade da atenção materno-

infantil no município. 

Previsão da data em que deve ser assinado instrumento contratual: 

Para o pleno atendimento do interesse público envolvido na solução da contratação, espera-se que o 

instrumento contratual seja assinado até 90 dias. 

 

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica.  

 

MARINA GOMES MOREIRA FREITAS 

Secretária Municipal de Saúde 
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